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PCLEG nº 412.07.2020 

 

 

Santo André, 01 de julho de 2020. 

 

 

Requerimentos do Vereador Lucas Zacarias  

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Considerando o Decreto nº 17.317, de 16 de março de 2020, que dispõe sobre 

medidas temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública, de 

importância internacional, decorrente do Coronavírus, no Município de Santo André; 

 

Considerando o Decreto nº 17.322, de 19 de março de 2020, que declara situação 

de emergência em todo o Município de Santo André para fins de prevenção e 

enfrentamento do Coronavírus e estabelece outras providências; 

 

Considerando o Decreto nº 17.335, de 23 de março de 2020, que declara estado de 

calamidade pública no Município de Santo André para enfrentamento da pandemia 

decorrente do Coronavírus, reconhecido pela Assembleia Legislativa do Estado de 

São Paulo, conforme Decreto Legislativo nº 2.495, de 31 de março de 2020; 

 

Considerando o Ato nº 5, de 23/04/2020, da Mesa da Câmara Municipal, e 

alterações posteriores, que suspendeu as sessões solenes, eventos, solenidades e 

as demais atividades legislativas internas e externas; 

 

Considerando que as medidas acima adotadas, para o enfrentamento da 

emergência de saúde pública decorrente do Coronavírus, resultaram no afastamento 

de servidores dos seus locais de trabalho, requerendo uma adaptação frente às 

dificuldades operacionais trazidas pelo home office quanto a formalização e 

tramitação dos expedientes administrativos, 

 

Venho pelo presente solicitar a prorrogação de prazo para respostas por 30 (trinta) 

dias, dos requerimentos abaixo relacionados: 

 

Ofício nº 402/2020 – G.P. – Proc. 2743, protocolado sob o nº 11538/2020, onde 

solicita informações a respeito do encerramento de atividades e rescisão do 

Convênio 263, de 2015, celebrado com a Instituição Beneficente Lar de Maria para 

atendimento às crianças e jovens de 6 a 15 anos; 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320033003100330036003A00540052004100
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Ofício nº 405/2020 – G.P. – Proc. 2807, protocolado sob o nº 11547/2020, onde 

solicita informações sobre processo de revitalização da CRAISA e a suspensão do 

Edital de Concessão 001, de 2020; 

 

Ofício nº 409/2020 – G.P. – Proc. 2907, protocolado sob o nº 11534/2020, onde 

solicita informações sobre os pontos das estações de coleta de materiais inservíveis 

ou recicláveis instalados no município e a regulamentação de funcionamento. 

 

Com apreço, subscrevo-me, 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

PAULO SERRA 

Prefeito  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

PEDRO LUIZ MATTOS CANHASSI BOTARO 

Presidente da 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 
DCSS  
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